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LEI Nº 281 DE 19 DE SETEMBRO DE 1996. 

DENOMINA "VEREADOR ELIO BERTOLO" O HOSPITAL DO MUNI 
CiPIO DE MARILÂNDIA. 

Faço saber que a Câmara Mun í.c Lpa.I de Marilândia do 
Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprovou 
e Eu Sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1 º - Fica denominado "HOSPITAL VEREADOR ELIO BER 
TOLO" o Hospital Municipal de Marilândia. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Marilândia, 19 de setembro de 1996. 
" 

Registrada na SEMAD 
da P.M.M. Em, 
19/09/96. 

da SEMAD A presente Lei foi afixa 
da neste Cart;rio para pu 

blicação nesta data. 

Em, 19/09/96. 
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